DIÁRIO OFICIAL

ANO I
LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2016 
                                 EDIÇÃO N° 0002



ATOS NORMATIVOS

DECRETO   N° 9.790,  de 16 de março de 2016

Abre Crédito Suplementar de R$ 50.000,00.



O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº  9.977/2015,

DECRETA:



Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2016, Lei nº 9.977/2015, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

10.02 Secretaria de Educação

12.361.0032.2039 Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado (346)

R$  50.000,00

 

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior servirá de recurso as seguintes reduções orçamentárias:

10.02 Secretaria de Educação

12.361.0032.2039 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32 Material, Bem ou Serv.de Distr.Gratuita (353)

R$  40.000,00

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção (362)

R$  10.000,00






TOTAL 


R$  50.000,00 



Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito, 16 de março de 2016.

Luís Fernando Schmidt,

   Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ana Cristina M. de Oliveira,

Secretária de Administração.
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